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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAOPEBA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Moção n° 002/2024 

O Vereador infra-assinado requer, após tramitação regimental, que 

seja enviada esta Moção de manifestação de condolências e Apoio aos Familiares 

do Sr. Sebastião Mendes da Silva, conhecido como "Tião Mendes". 

Este é um momento em que as palavras servem de conforto, mas a 

saudade, por vezes, tende a transformar a separação carnal em tristeza. Todas as 

vezes que a tristeza persistir em transformar os momentos de lembrança em um 

difícil fardo, amparem-se na certeza de que a saudade não deve corresponder à 

tristeza, mas sim, a pura manifestação do amor sentido por quem amamos. 

Que Deus conforte-os neste momento de infortúnio, dando-lhes 

muita paz nos corações. 

E requeiro, pois, que uma vez submetida à apresentação e apreciação 

em Plenário, que sejam registrados meus votos aqui explicitados nos anais desta 

egrégia Casa. 

Câmara Municipal de Paraopeba, 6 de fevereiro de 2024. 
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